
ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO

^v€nida 
José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00

CNPJ 30.607.381/000132 - Telefar: (0xx75) 33392í50 / 2128
E<nail: educação@soutosoaÍss.ba.9ov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\'IÇO N' 062/2O26PS.FME
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO8/2O26FMEDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QIJE
CELEBRA-N{ ENTR.E SI O FUNDO MUIiICIPAI
DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOAR.ES E A
EMPRESA MDC TECNOLOGIA LTDA.

I - CONTRATANTES: O FI,JNDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARES, PCSSOA

Jurídica de Direito Público Intemo, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJÀ4F

sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante dcnominado CONTRATANTE e a emPresa MDC TECNOLOGIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 05.623.01l/0001-41, com sedc Rua Augusto Pereira Nunes, 135, Shop Fiesta

ClA, Cep: ,14.900-000, Irecê - BA.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGUES, ponador do RG n.'
1409932907/5SP-BA, e CPF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N",148, Centro,

nesta Cidade, e representânte legal da CONTRATADA, o Sr. TERENCIO CIRINO NETO, brasileiro, maior,

capaz, irscrito no RG de n'992302080 SSP/BA e no CPF 049.243.865-02.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O prcscnte ConÚato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n' 008/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, que faz paíe
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse coDtido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O pÍesente ContÍato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no caput do art. 72 e art. 75, Il.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO

Constitui objeto deste conEato a contratação de empresa especializada em serviço de locação com cessão de uso

de sistema de software de gestão escolar, contemplando ambiente virtual, para atender as necessidades das

escolas municipais e secretaria de educação, conforme proposu vencedora na Dispensa n' 008 /2026FMFDI

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DA OBRIGAÇÁO DAS PARTES

2.1 AIém das obngações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contrato, observado as nonnas e exigências constântes do Processo de Dispensa de

Licitação n' 008/2026FMEDI, a ele vinculado;
II Comunicar imediatrmente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as proüdências de

rc gularização nccessárias;

lIi Atender com prontidão as reclamaÇões por parte do Íecebedor dos serviços, objeto do presente conffato.

lv Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos hnanceiros assumidos com a CONTRATADA;
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II Notificar, formal e tempesdvamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste ContÍato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRÁ - DA PRf,,STÀÇÁO DOS SERVIÇOS

3. L A empresa contÍatadâ deverá prestar os serviços pelo período de I 2 meses.

3.2. A empresa a ser contÍatada deverá garantir a evolução do sistema por intermedio de novas versões, visando

atualizações tecnológicas, adequações à legislação e alterações solicitadas, buscando o aperfleiçoamcnto

constante do produto, visando preservâr o investimcnto da CONTRATANTE;

3.3. Tomar disponíveis à CONTRATa].,^TE, releases atualizados da versão do produto sempre que ocoÍrer

necessidade de correções ou de adaptaçôes legais que não rmpliquem em mudanças estÍuturais, em arquivos ou

banco de dados, dcscnvolümento de novas funções ou novos relatórios;

3.4. Executar integÍalmente o objeto a ser licitado, conforme especificações constantes do termo de referência e

da legislação em vigor;

3.5. Garantir a segurança e o sigilo das informações, advindas de seu sistema, sob pena de serem aplicadas

sanções civis, penais e admiaistrativas, salvo para as informações que de acordo com a Iei de acesso à

informação ou por interesse da CONTRATADA são públicas;

3.6. Disponibilizar o acesso aos sistemas/módulos ofertâdos sem limitação de número de usuários e número de

terminais de acesso.

CLÁUST]LÂ QUARTÀ - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global para a prestâção dos serviços ora contratados é de RS 46.920,00 (quaÍentr e seis mil e

novecentos e vinte reais), perfazendo o valor mensal de RS 3.910,00 (três mil, novecentos e dez reais) que serão

pagos pela CONTRATANTE com a apresentação da respectiva Nota Fiscal, deyidamente atestada por servidor

público responsável pela fiscalização. Valores estes fixos e irreajustáveis, conforme tabela abaixo:

4.2. No valor pactuâdo estão inclusos todos os tributos e, ou encaÍgos sociais, resultantes da operaçào

adjudicatória concluida, inclusive despesas com freres e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entregâ dos materiais desta licitaçào,

mediante apresentação dâ Íespectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Notâ FiscavFaturà, deverá ser emitida pela licitante vencedora./conratada, obrigatoriamente com o

m€smo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Farura para coneçâo, o prazo para pagamento passará a fluir após a

sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efenrado após a comprovação pelo contrato de que se enconua em dia com suas

obrigaçàei para com o sistema de seguridade social, mediante apresentaçào das Certidões Negativas de Dcbito

p."="o- is Fazendas Federal, Esudual e Municipal, para com o FGTS e CeÍtidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a pÍoPosta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍTa o desequilíbno econômico hnanceiro

do Contrato, conforme disposto no Art. 135, Panígafo 3' üLeí 14 l33l2i2l.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contÍato serâ até 06t0412027, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paÍes e nos

termos da Ler 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

?.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cÍügo da seguinte doação

orç am en tária :

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AçÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL
ClassiÍicação Econômica: 339039 - Outros Serviços a Terceiros'
FONTE: í 500
FONTE: í 550
FONTE:1540

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do arr. I55 e I56 da L ei n. 14.l33l2l, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado adÍninistÍativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause graYe dano à Administração, ao

fi.rncionamento dos serviços públicos ou ao hteresse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

fV - deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certarDe;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validad€ de sua proposta;

Vtr - ensej o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

\rIII - apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certaÍne ou Prestar declaração

falsa durânte a licitação ou a execução do contrato;

fX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
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X - componar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato Iesivo previsto no aÍ. 5' da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 201 3

Art. 156. Scrão aplicadas ao responsável pelas infrações administr-ativas previstas nesta Lei as

seguintes sançõcs:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitaÍ e contratar;

IV - dcclaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

§ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infiação cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou âtenurntes;

IV - os danos que dela provierem para a Admidstração Pública;

V - a implantaçào ou o aperfeiçoamento de prograrna de iltegrtdade, conforme norrnas e

orientações dos órgàos de controle.

§ 2. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infiação

administrativa pÍevista no inciso I do csput do art. 155 desta Lei, quando nào se justificar a imposiçào de

penalidade mais grave.

§ 3'A sanção previsa no inciso II do câput deste artigo, calcüada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta Por cento) do

valor do conkato licitâdo ou celebrado com contratação direta e seÍá aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4' A sanção pÍevista no inciso Ill do caput deste aÍigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, ry, V, VI e VII do caPut do art. 155 desta Lei, quando não

se justiírcar a imposição de penalidade mais grave, e impediú o responsável de licitaÍ ou contratar no âmbito da

Adminisrração Pública düeta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5" A sanção preüsta no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previsas nos incisos VIII, IX, X, Xl e Xll do câput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisôs II, III, ry, V, VI e VII do caput do referido aíigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste aÍtigo, e impediÍá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

fcdcrativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidadcs somente poderâo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade compctente aplicando-sc o

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâacias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no scntido da aplicagão da pena.
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E.3 - As multâs de que tratâ este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatrárias em conta colrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da dâta dâ

notificação, ou quando for o caso, cobrada j udicialmeote.

8.4 - As multas de que tratâ este capínrlo, scrão descontadas do pagamento eventuâlmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatiLna em conta coÍente em

agência bancilria devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmcnte.

CLÁUSULA 
^.ONA 

. DA RXSCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos aÍ. 138 da Lei Fedcral no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÀO

10.1. DentÍo do prazo legal estipulado na Lei no 14.13312'l e Decreto de f 05212025 de 06 de Janeiro de 2025,

contado de sua assinarura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste CônEato na

imprensa oficial do municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DA FISCALIZAÇÃO

ll.l O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s)

servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela conferência das espccificações do material com as exigências contratuais e Pelo seu recebimento

delrnitivo na forma do aí. 140, II da Lei n" 14.1,3y2021, podcndo rejeitar, no todo ou em paÍe, os itens que não

estejam de acordo com as especifrcações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas

que surgtem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

11.2. Fica reservado à fiscatização o direito e a auroridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto ncste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarete ônus para

o Município ou modificação na contratação.

11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo

Fomecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao hscal, tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

CLAUST]LA DECIMA SEGUNDA. DO FORO

12. L Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E poÍ estarem de acordo, lavrou-se o presentc termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

c assinadas pelas paíes contratantes, na presença de düIS testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, 7 de abril de 2026
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MDC TECNOLOGIA LTDA
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EXTRÁTO DE CONTRATO

Contnlo de PrestrçÃo de Serviço N" 0ó2I2026PSFME - DISPENS^ n' 008/2026FI1f,DI - Proce§so

Administritivo r" 068/2026
Cotrlr3trn!e: Secretâria Municipal de Educaçào

CNPJ: 30.607.381/0001-12
objeto: ConftraçÀo de empresa especializada em serviço de locagão com cessào de uso de sistema de soflware

de gesGo escolaÍ, coDtemplando ünbieDte virtual, para âtmdeÍ as occessidâdes dâs escolas municipars e sccretaria

de educaçào.
Proponeote/HorDologrdo: MDC TECNOLOGIÂ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 05 623 011/0001-41, com

sede Ruâ Auglslo Pereira Nunes, ll5, Shop Fiestâ CtA, Cep: 44.900-000, IrEcê - BA
Vrlor Globrl: R5 46.920,00 (quãrenta e seis mil e novecentos e vinte rear§).

UNIDÂDE ORçAMENTI{RIÀ: 02.04.02 _ FT,DTDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
PROJETO/ATIVIDÁDE: 2067. MANUTENÇÁO DAS AçÔES DO ENSI]\O FUNDAMENTÀL
Cl.ssiíicrçÂo Econômicr: 339039 - OutÍos Serviços a Terceitos.
FONTE:1500
FONIE:1550
FONTE:1540
Peíodo de vigêíciâ: 071r,y12026 à06/M12o21.
Certor do FuÍdo: EmersoÍl Rodrigucs.
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